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Art. 137, caput - RICD 
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Art.1º Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, para vedar a interrupção da prestação de serviços públicos por 

inadimplemento de obrigações quando se tratar de usuário economicamente 

hipossuficiente, crianças menores de 6 (seis) meses e idoso com mais de 80 

(oitenta) anos. 

O art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º. 

§4º O corte do fornecimento de água, energia elétrica e internet 

aos consumidores residenciais, por motivo de atraso no pagamento das respectivas 

contas, às sextas-feiras, sábados, domingos e nas datas que por determinação civil 

ou religiosa forem suspensos os serviços bancários e em suas vésperas. 

§5º Quando se tratar de usuário economicamente hipossuficiente, 

assim entendido aquele cuja renda mensal familiar for igual ou inferior a três 

salários mínimos. 

§ 6º A comprovação da condição de hipossuficiência econômica 

de que trata o § 2º será feita nos termos do regulamento do respectivo poder 

concedente. 

§7º Quando se tratar de crianças menores de 6 (seis) meses e idoso 

com mais de 80 (oitenta) anos. 

Art. 2º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Chefe do Poder 

Executivo incluirá cláusula nesse sentido no contrato firmado com as Companhias 

de Saneamento e Companhias de Energia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A continuidade na prestação dos serviços públicos é um direito dos 

usuários, previsto na Lei nº 8.987/1995. 

Todavia, essa garantia não é absoluta, uma vez que a mesma lei 

estabelece que não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 

interrupção, após prévio aviso, por inadimplemento do usuário (art. 6º, § 3º, II). 

Em relação a usuários economicamente hipossuficientes, entendemos que não se 

deve admitir a possibilidade de corte do fornecimento por inadimplemento de 

obrigações. 
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Trata-se de pessoas que enfrentam maiores dificuldades para 

garantir o próprio sustento e o de suas famílias, condição que algumas vezes as 

impedem momentaneamente de saldar seus compromissos, e, nessas 

circunstâncias, não devem ser apenadas com a supressão de serviços essenciais. 

Lembre-se, a propósito, que o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº8.078/1990) prevê tratamento diferenciado no caso de hipossuficiência: 

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor: VIII - a facilitação da defesa de seus 

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”. 

Note-se que o projeto não prevê qualquer tipo de isenção ou anistia 

para as pessoas carentes, visando apenas impedir a privação de serviços essenciais na 

hipótese de inadimplemento de obrigações, cabendo às empresas concessionárias ou 

permissionárias recorrer, nessas situações, aos meios de cobrança que a lei lhes 

faculta. 

É como submetemos a presente proposição à apreciação dos ilustres 

Pares. 

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2019. 

 
Boca Aberta 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 
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Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 

pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 

respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html

